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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
~_._------_._._-_._---_._-------

EstaJI1 J~Silo Paulo

Procuradoria Gcral do Município

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Proccsso de Administratiyo n° 1985/2019
Pregão Presencial n° 050/2019
Ata de Registro de Prcços n° 126/2019
Validade: 12 (doze) meses. contados a pUliida a data de sua assinatura
Órgão gercnciador: Prefeitura Municipal de Pirassununga-SI'

A PREt'EITURA DO MUNICÍPIO DE I'IRASSUNUNGA. com sede na cidade de
Pirassununga. Estado de São Paulo. na Galicio Del Nero. n° 5L Centro. Pirassununga/SI'.
inscrita no CNI'J/MF sob o n°. 45.731.650/000J -45. neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal, ADEMII{ ALVES LINDO. brasilciro. casado, comerciante. portador da
Cédula de Identidade R.G. n° 11.707.894.3-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n".
O 16.192.378-06. domiciliado nesta cidade. onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema n°
2844. Jardim Carlos Gomes, na cidade de Pirassununga-SI', doravante denominado
simplesmente COMPROMITENTI~, c de outro lado. a cmprcsa DENTAL ('lUME -
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MímICOS HOSPITALARES. EIRELi , devidamcnte
inscrita no CNPJ sob o n" 21.504.525/0001-34. Fone: (41) 3012-0304 - e-mail
licitaeao@dentalprimccwb.com.br. com sede na Rua Anne Frank, 5241 - Cep 81.730-0 IO,
Boqucirão, na cidadc dc Curitiba/Paraná: dados ballc:írios: BANCO 1)0 BRASI L - agência
4500-4 - conta corrente n° 16807-6, neste ato representada por HUMBERTO DÍ~LIO
DONINI , brasileiro, casado. empresário, nascido aos 25 de julho de 1981, eom e-mail pessoal:
humberto.donini@dentalprimecwb.com.br, portador da Cédula de Identidade RG nO7.995.874-
3 - SSP/PR e inscrito no CPF/MIO sob o nO 007.710.129-42 . residente e domiciliado na
Avenida Getúlio Vargas. 881 - Bloco C. Apartamento 40 I - Bairro Rebouças - Cep 80230-
030, fí.llle: (41) 3012-0304, na cidade de Curitiba/Paraná, doravante denominada simplesmente
COi\itPROMISsARIA. neste ato por scu representante legal. conforme documento
comprobatório, nos termos da Lei Federal nO 8666/93, Decreto Munieipal n° 3.863/2009 e
alterações. resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos materiais. constantes no EDITAL DO
PREGÃO PRESENCIAL PARA nEGISTRO DE PREÇOS N"050/2019. de acordo com
seu(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s) e marca(s) abaixo discriminados:

Marca Qte. U.M. VIr. Unit ValorTotal

GOLGRAN 15 UN

DLA 57 cx

/

Seq. Código r Descrição

8 407.10019.252 AFASTADOR MINESSOTA
')

17 403.40007.219 ANESTESICO INJ. SEM VASO
CONSTRITO R:ME PIVACAI NA

C3;~a CtJm50 tul",les <k- l.eml C3.ja

18 40340003.57 ANESTESICO INJETAVEL - CNASO
CONSTRITOR

DLA 1450 cx

8.50

83.18

59.00

127.50:

4.741.26

25.550.00

ANES1ESICO INJETAv'EL - CM\50 CON3TFlI"TOR CLORIDR/,T o DE
PRlLOCl,INA Ci FELlPRESSINo\ O,03U!,lAL lelloeAI NA 3%) . CAI~.A

COM 50 CARPU~ES DE 1 '9.tl
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RO DE VIDRO TIPO R I FGM 150 KIT I 13.551
2.032.501
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MEDFIO 57 UN 5.38!
306~~

"~ COM 1O GRAMAS j K DENT '. 3

I
UN I

49.9~
16.661

i QUIMIDROL~ I

48 . 403.100005.164 I CIMENTO DE IONOME
PO 10 GRA'.~AS • LIQUIDO 81.ll • 1

~OJ ~

81 . 403200002.4~1 FIO DENT~~o',.

~03280001166 j IODOFORMIO. FRASC

Valor Total da Ata RS 33.807,90 (ll'inta c três mil, oitocentos c sete reais c noventa
centavos).

CLÁUSULA I'RIMEIRA - DO OB./ETO
1.1. A pres~11le Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL
ODONTOLOGICO "ARA ATENDER AS NECESSIl)ADES DA SECRETARIA
MUNICII'AL DE SAÚDE, conforme especilicações do ANEXO I - Termo de Referência.
tudo em conformidade com as disposições destel:dital c seus anexos, que o integram •
completam.
1.2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a Erma!' contratações nas
quantidades registradas. podendo ocorrer licitações específicas para o fornecimento do(s)
objeto(s) desta licitação. obedecidas à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferêneia de lórnecimento. em igualdade de condiçôes.
1.3. As eontrataçôes dos produtos registrados neste instrumento serão eletuadas através de
Autorização de Fornecimento. emitidas pelo l\lunicípio de Pirassununga.

\

CLÁUSULA 2 - QUANTO À E:\'TREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
2.1. Em conformidade eom os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.o 8.666/93, mediante recibo.
2.2. A entrega será parcelada de acordo com as neccssidades de cada unidade requisitante.
2.3. Um determinado objeto será inteiramente recusado pela unidade requisitante nas seguintes
eondiçôes:
I - caso tenha sido entregue com as especilieaçôes diferentes das contidas nesta Ata e em
seu anexo, 110edital ou na proposta:
2.4. O recebimento provisório ou delinitivo niio exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perfeita execução da Ata. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por esl.
instrumento.
2.5. A entrega dos produtos deverú ocorrer através de pessoal devidamente uniformizado.
pOl1ando crachú de identifieação.
2.6. O prazo para a entrega dos produtos serú de até 10 (dez) dias corridos. contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimento (AI') expedida pela Administração rvlunicipal.
2.7. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Saúde. situado na Rua Siqueira
Campos, 1116 - Centro, Secrctaria :vlunieipal da Saúde. no horúrio compreendido entre 07:00
às 10:30 e 13:00 ás 16:30 horas.
2.8. Constatado qualquer irregularidade, qual1lo à qualidade, no ato da entrega os produtos se-
rão recusados, devendo os mesmos serem repostos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
2.9. Os materiais entregues caso apresentem data de validade. deverão possuir no minimo
prazo de validade de 12 (doze) meses da data da entrega.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VI(;I':I\'CIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ~
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (cloze) meseS. contados a partir de sua assinatura.

Rua Galício Del Nero. 51 - l) - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 19 3565-8028
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÜI~S DE PAGAi\lENTO
4.1. O pagamento ocorrerá 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos constantes da(s)
Autorização(ões) de Fornecimento e apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente
vistada por um agcnte da Secretaria Municipal da Saúde da Prefeitura Municipal de
Pirassununga.
4.2. A emissão da nota lIscal deverá obcdecer as disposições contidas na Portaria CAI 162108
(nota lIscal eletrônica) e suas ulteriores alterações, expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo. sob pena de não recebimento.
4.3. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, à Administração Pública
ivlunicipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ào) sujeita(s) a correção monetária,
com base no IPC/FIPE pro rala dic, desde a data da obrigaçào até sua efetiva quitação.
4.4. Nenhum pagamento será efetuado à Compromissária enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação contratual. ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de
penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s)
pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
5.1. A dotação orçamentária da presente licitação está à cargo dos seguintes elemento
orçamentário:

12.02 F.M.S.
DESPESA 2348
Catcgoria Econômica 33.90.30 -lO
Rnbrica Orçmnent:íria 10301 l(HJ2 2006 RF FOS
Código Aplicação 3IH)OOIO

12.02 Saúde
DESI'ESA 2180
Catcgoria Econômica 33.90.32 - 00
Rubrica O"çamcnt:íria lO 301 10022006 RI' FOI

• Código Aplicação 3100000

2.2. Em caso dc alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratual. poderá haver
sua alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

CLÁUSULA SEXTA - DA UTlLlZAÇAo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Podcrá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta Municipal. mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem e. respeitadas no que couber. as condições e as regras
estabelecidas na Lei Federaln" 8.66(,/93 c no Decreto Municipal n° 3.863/09.
6.2. Caberú ao f()rnecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aeeitaçào ou não do fornecimento. desde que este j'orneeimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA SI~T1MA - DO CANO:LAMENTO DO REGISTRO DE I'REÇO DO,-
PROPONENTE

7. I. A Compromissúria terú o seu registro de preço cancelado na Ata. assegur

Rua Galíeio Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 1935(,5-80
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contraditório e a ampla defesa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fórtuitos ou de fórça maior: c
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
b) A Compromissária perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica cxigida
no processo licitatório;
c) Por razões de interesse pllblieo, devidamente motivadas e justilicadas;
d) A Compromissária não cumprir as obrigaçõcs decorrentes da Ata de Registro de Preço:
e) A Compromissária comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço; c •
l) Fiear caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Prcço ou nos pedidos dela decorrentes.
7.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o proccsso, o Município fàrá o devido
apostilamento na Ata dc Rcgistro dc Preços c inj,mnará aos Proponentes a nova ordem de
rcgistro.

CLÁUSULA OITAVA - 1)0 CANCELAMENTO AUTOIVIÁ T1CO DO REGISTRO DI~
PREÇO

X.I. A Ata de Registro de Prcços. decorrentc dcsta licitação. scrá cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) QUfmdo não restarem fornecedores registrados.

CL'\USULA NOl"A- DAS SANÇÜES
9.1. Aquele que lizer declaraçào üllsa. deixar de apresel1laI' as condições de habilitaçào
cxigidas. atrapalhar ou retardar a exccuçào do presentc Pregào. recusar-sc a assinaI' a Ata de
Registro, bem como recusar. injustilicadamente, em entregar o objeto deste eertame dentro do
prazo estabelecido pela Administração. caracteriz.ando o descumprimento total da obrigaçü(.
assumida. ficará sujeito à:
a) Advertência:
b) Multa:
c) Impedimento de licitar e eontratar com a Prefeitura rvlunieipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cineo) anos. sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem eomo
demais cominaçõcs legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçüo Pública, nos
termos do mi. 87 da Lei Fedcralno X.666/93.
9.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a". "c" e "d" podcrão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b". bcultada a delesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a pmiir da data da notificaçào. ~
9.2. As penalidades nüo excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a Compromissúria:::---
incorra nas lnCSll1as.
9.3. Se a Compromissúria nüo observar o prazo lixado para a entrega dos produtos, ficará
sujeita a multa diária de I 'X, (um por cento) do valor total dos itens por ela mljudieados.
enqmmto perdurar atraso. até o limitc de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limite a autorização
de fornecimento e/ou ata de registro de Jlre 'o.' .odcrüo ser rescindidas, a critério do Município,

'-I
Rua Galíeio Del Nero. 51 - C' ) -- Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 19 3565-802X
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independememente da aplicação das sanções cabiveis.
9.4. Na hipótese de inadimplcmento parcial da obrigação incorrerá a Compromissária em multa
de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, confiJrt11ecritérios de
razoabilidade, sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da
penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Compromissüria em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, devidameme
reajustado na data da aplicação da penalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas
partes integrantes. a Compromissária. sem prcjuizo da indenização e das sanções cabiveis.
pagará á Prefeitura, a título de hononírios advocatícios, a importância correspondente a 10%
(dez por cento) do valor da causa.
9.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório. mas meramente punitivo
e. consequentemente. o pagamento delas não exime a Compromissária da reparação dos
eventuais danos. perdas e/ou prejuÍzo que o seu ato venha acarrctar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cenl(») sobrc o valor da obrigação não cumprida re'\iustada,
sob pena de rescisão contratual.
9.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento. quando este for dcvido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, a critério da Prefeitura, só será recebido pela Administração Municipal se acompanhado
das justificativas aprcsentadas à Prefeitura.

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÜES DA DETENTORA:
10.1. Obter todas as licenças. autorizações e ifanquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumcntos prescritos em lei.
10.2. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com c1iciência o objeto
desta licitação.
10.3. Arcar com as despesas decorrentes de lfcte e cntrega.
10.4. Indicar um prcposto para as tratativas com o Gcstor da ata de registro de preços dcsignado
pela Administração. \
10.5. Arcar com os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. Iiscais c comcrciais .
10.6. Efetuar a entrega dos materiais de acordo 'com as especiticações e demais condições
estipuladas no Edital.
10.7 . Transportar os materiais em veículo apropriado cm cumprimento das leis vigentcs.
10.8. Comunicar de imediato a PreiCitura MunicipaL acerca dc evcntuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigações e demais disposições constantes deste edital.
10.9. Reparar. corrigir. remover. as suas expcnsas, no todo em parte o produto em quc se
verifiquc(m) dcfeitos e/ou impropriedades. bem como, providcnciar a substituição dos mesmos,
no prazo múximo estipulado pela Unidade Rcquisitantc. sem qualquer ônus ao Município.
10.10. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação desta Licitação.
10.11. Ofertar produtos de primeira qualidade. de acordo com as especiticações técnicas
constantes do Termo de ReJerência.

CLAUSULA DÍ<:C1i\IA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

11.1. Comunicar a Compromissária de toda e qualquer ocorrência relacionada com

Rua Galício Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565
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aquisição. .
11.2. Efetuar o pagamento ú Compromissúria no prazo estipulado neste edllal.
f 1.3. Rejeitar. no todo ou em partc. o produto que a Compromissária entregar fora das
especificações do Edital.

CL.ÁUSULA DÉCIMA SEGUi'lDA- DOS CASOS DE RESCIS'\O

12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão eOlllratual todas as eondutas das partes que
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 7S da Lei Federal n° 8.6ó6/93. artigo 13 do
Decreto Municipal nO3.863/2009. bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PREÇO REGISTRADO

13.1. Durante a vigência da Ata. os preços rcgistrados serão fixos e irreajustáveis. exceto nas
hipóteses. ~evidan.lentc comprovadas',dc ocorrênci[~ de situação prcvista na alinea "d'" do incis.
II do art. 6) da Lei Federal n" 8.666/9_, ou de reduçao dos preços pralleados no mercado.
13.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínca "d'. do inciso II do art. 65
da Lei n.o 8.666/93. a Administração. sc julgar convenientc. poderá optar por cancelar a Ata c
iniciar outro processo licitatório.
13.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condiçõcs do
registro. e. definido o novo prcço múximo a ser pago pela Administração. o Proponente
registmdo serú convocado pela Administração Municipal para alteração. por aditamento. do
preço da A ta.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÚES GERAIS

14.1. Constatado pelo agentc da Secretaria Municipal da Saúdc, rcsponsúvel pelo recebimento
dos produtos. através de laudo. que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital. após
contraditório da Compromissúria. o pedido pocierá ser cancelado. ú critério da Administração.
independentemente da aplicação das sanções cabívcis.
14.2. O Município dc Pirassununga se rcserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega. podendo recusá-Ias ou solicitar substituições. e ainda. se reserva ao direito de revoga.
anular. adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desde que justificadamente
haja inconveniência administrativa para seus serviços e por raz.ões de interesse público.
14.3. Despesas com frcte e descarrcgamento correrJo por conta e risco da Compromissária.

14.4. Os produtos devenlo estar de acordo com os térmos das especifieações do Termo de
Referência.
14.5. A Compromissária responsabilizar-se-ú civil e criminalmente. inclusive no que se relere a
eventual dano. a quem quer que o sofra. por qualquer erro ou imperfeição na execuçJo do
objeto licitado.

CLÁUSULA DI::CIi\1A QUINTA - DlSPOSIÇÜ[S FINAIS

15.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro de Preços a manter. durante todo a presente
avença, as condições de habilitação e qualiílcação exigidas no certame lieitatório.
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes. e que não sejam resolvidas
anligavellnenle na esfera acllninistrativ::l. fica ekito o fóro da COInarca de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partes de qualquer o mo. por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as partes justas e cle pie? cordo no que se relere aos termos da presente

Ú
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA,

2019.

~~----:7 '
I E -I'RODu1ÓS
S MÉDICOS HOSPITALARES-
EmELI

CNPJ N° 21.504.525/0001-34

avença. !irrnam o mesmo cm 02 (duas) vias de igual teor c validade. perante as testemunhas
abaixo nomcadas. _ )

.: ~ . ,;a.'2.."\ de Ç:>I) \\) ~

Prefeit

•
S

- SSP/SP
MARCOS ,EONAR

RG W 41.177.283-

Tcstcmunhas:

•
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CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONS'\ VEio

I

Processo de Administrativo n" 11)85/2011)
Pregão Presencíaln° 050/2(11)
Ata de I{cgistro de Prcços n" 126/2(11)
Contratante: I'REFEITURA MUNICII'AL DE PIRASSUNU:'IiGA-SP.
Contratada: DENTAL PRIME - PRODUTOS ODOI\TOLÓGICOS MímICOS
HOSPITALARES - ElRELL

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA i\IlJNIClPAL DE SAÚDE.

Nome: ADEi"llRALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL •
RG nO11.707.894-3 - SSP/Sp - CPF n" O16.I92.378-06
Endereço: Rua Roberto Dcmctrius Zema. 2844 • .Id. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.go\..br-mlemir@adcmirlindo.com.br

Responsável pelo atendimento a requisicões de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA HERNANDES \IARTlNS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galíeio Del Ncro. nO51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone c Fax:015 19-3562-J601 ouOI519-3565-8014
e-mail: contabiljdade2(~Dpirassununga.sp.go\..br

Pirassununga. 2. "\ de o.: 'v bn..c
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CONTRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTlFICACÃO

Processo de Administrativo nO19115/2019
Pregão Presencial n° 050/2019
Ata de Registro de I'.'eços n" 126/2019
Contratante: PREFEITURA MUN1ClI'AL DE PIRASSUNUJ'lGA-SP.
Contratada: DENTAL PRIME - PRODUTOS ODOJ'lTOLÓGICOS MÉDICOS
HOSPITALARES - I~IRELI.

Ohjeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL ODONTOL~GICO PARA
ATENDERAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

Advogado(s): Tvlunicipio: Dr. Luis Gonzaga Ncvcs Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dr. Valtcr
Tadeu Camamo de Castro - OAB/SI' 83.082: Dr. Caio VinÍcius Peres c Silva - OAB/SI'
214.257: Ora.~Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB/
SI' 3 I9.544: Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302: DI'. Matheus I3aldovinolli - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ajustc acima rcterido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal dc Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões. mcdiante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conj()l")nc dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Rcsolução n" 01/2011 do TCESP:
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados. relativamentc ao aludido processo, serão publicados no Diário Olieial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. partc do Tribunal de Contas do Estado dc São Paulo. em
eoni()lmidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então. a contagcm dos prazos proccssuais, conforme regras do Código
dc Proccsso Civil: I

d) Qualquer alteração dc endereço - residencial ou e!etrô ico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. pctieionando no proee so.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo u julgamcnto final c consequcnte
publicação; I
b) Sc for o caso e de nosso interesse, nos praz 5 e s formas legais e regimentais. exereer
o direito de dcfcsa, interpor recursos e o que mai'

Pirassununga,2.') de de 2019.
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Estado de S~ioPaulo

Procuradoria Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA~-_.-._._._ .._..•. _.._ ..•.._..•..•.-•..•..._ ..•.._..•._------------------

1

CONTRATANTE:
Nome e cargo: ADE . L. ,S LINDO - Prefeito Municipal.
RG: 11.707.894-3
CPF: 016.192.' 8-
Telefone: (I
Endereço. ~u, Del Nero, n" 51, ccntro. Pirassununga/SI'.
E-mail.nstitn:prefeito@.pirassununga.sp.gov.br.
E-m,. pcss . :. é1emir@ademirlindo.colll.hr.

I

•
CONTI~ATADA:
Nome e cargo: HUMBERTO DíôLlO DONINI - Empresário
RG N° 7.995.874-3 - SSP/PR
CPF N" 007.710.129-42
Data de Nascimcnto: 25 de julho dc 1981.
Telefonc: 41 - 3012-0304
Endereço: Avenida Getúlio Vargas, 881 - Bloco C Apartamento 401 -- Bairro Rebouças - Cep
80230-030, na cidade dc Curitiba/Paraná.
E-mail institucional:licit.ao@dentalprilllccwb.colll.hr
E-mail pessoal:humbo.donini.:!!Jdentalpril1\ccwh.col1\.br

ASSINATURA:

•
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Procurador'ia Geral do Município
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~ PR_EF_ElTURA_M_UNIÇ!P~_~º_E_P __]_R__A_S__SU_N_U__N_G_A ~S
I:swuo de São Paulo kli\--6

DECLARACÃO DE DOCUi\IENTOS À DISPOSICÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: I'REFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CN 1'.1 N" 45.731.650/000 I-45.

CONTRATADA: DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉ:DlCOS
HOSI)ITALARES - EIRELI.

CNPJ N° 21.504.525/0001-34

I)ROCESSO ADM. N° 1985/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2019

ATA DI~I'REÇOS N° 126/2019

VALOR TOTAL RS 33.807,90 (TRINTA E SETE i\HL, OITOCI~NTOS E SETE REAIS
E NOVENTA CENTAVOS).

OBJETO: REGISTRO DE PRI~ÇOS DE MATlmllyL ODONTOLÓGICO PARA
ATENDERAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MÚNICIPAL DE SAÚDE.

Declaro. na qualidade de rcsponsável pcla cntidadc supr' epigrafada. sob as penas da Lei, que
os demais documcntos originais, atinentcs á corre pondcnte lieitaçào, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na orig' à disposiçào do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão rcmetidos quan rcqui itados.

• Pirassununga .. "2.""_ ___ º--y Tv bf2--0 de 2019_
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